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Perante o flagelo que constitui a nível mundial a pandemia por COVID-19, impõe-se a 

todos nós uma maior proximidade e proatividade no trabalho, em articulação e 

parceria entre todos os agentes, tendo em conta a complexidade do contexto, de 

grande incerteza, afetando não só a população que consome substâncias psicoativas, 

como também toda a sociedade. 

Reconhecendo que um quadro complexo como o atual coloca necessariamente sérios 

desafios e limitações à capacidade de resposta habitual dos serviços, e que como tal, 

mudanças e limitações tenham que acontecer enquanto durar este contexto, importa 

racionalizar as alterações a ocorrerem a esta luz.  

Assim: 

1. Deve ser balanceada a necessidade de preservar o mais possível os cidadãos com 

CAD à exposição ao COVID-19 com a redução do impacto no funcionamento das 
respostas socio sanitárias que lhes garantem a estabilização e a evolução das suas 

patologias aditivas e problemas biopsicossociais associados.  

2. Neste momento estando já estabelecidos Planos de Ação e de Contingência para 

os serviços públicos ambulatórios - Equipas de Tratamento dos CRI, importa 

igualmente que outros dispositivos possam continuar a prestação dos seus 
cuidados, no quadro acima referido.  

3. No que se refere à valência de cuidados em regime de internamento residencial 
em Comunidade Terapêutica, estas unidades deverão continuar a operar, tendo em 
conta o seu Plano de Contingência, as indicações da DGS (https://covid19.min-
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saude.pt), a Norma 007/2020 da DGS (https://www.dgs.pt/directrizes-da-dgs/normas-e-

circulares-normativas/norma-n-0072020-de-29032020-pdf.aspx), a Norma 004/2020 da 

DGS (https://www.dgs.pt/directrizes-da-dgs/normas-e-circulares-normativas/norma-n-

0012020-de-16032020 pdf.aspx), a Orientação 09/2020 da DGS 

(https://www.dgs.pt/directrizes-da-dgs/orientacoes-e-circulares-informativas/orientacao-n-

0092020-de-11032020-pdf.aspx) e a Orientação 10/2020 da DGS (https://covid19.min-

saude.pt/wp-content/uploads/2020/03/i026011.pdf), aplicando-as com as devidas 

adaptações. Eventuais dúvidas relativas à adoção de procedimentos em caso de 

suspeita ou infeção de utentes ou profissionais pelo COVID-19 deverão  contactar 
obrigatoriamente a linha SNS 24 (808 24 24 24), não obstante poderem recorrer 

supletiva e complementarmente  à Autoridade de Saúde Local (Delegado de Saúde).   

Caso exista suspeita de COVID-19, os doentes em situação de maior 
vulnerabilidade, terão prioridade na realização de teste laboratorial para SARS-CoV-

2.  

4. Atenda-se que por força destas disposições, a admissão de utente só poderá 

acontecer se à unidade for possível garantir na admissão, o confinamento do 
utente em quarentena por um período de 14 dias, o qual terá de ter o 

consentimento expresso do próprio (Anexo I), explicando ao mesmo os motivos que 

subjazem a esta obrigação e sua não admissão caso não concorde com este 

procedimento. 

Esclareça-se que a realização de testes ao COVID 19 à entrada da CT não substitui 

a necessidade do isolamento profilático, mesmo face a resultado negativo. Em caso 

de resultado positivo, deverá ser imediatamente contatada a linha SNS 24. 
Nesse sentido, desde que os processos de quarentena individuais sejam 
adequadamente levados a cabo, não existe impedimento absoluto para que 
ocorra a admissão de mais do que um utente por dia, desde que  os utentes não 
se cruzem (admissões em horas diferentes), acautelando a não permanência de 

pessoas na sala de espera.  

 

5. Relativamente ao espaço para realização da quarentena, este deve ser 

autónomo das restantes instalações, com cama individual e casa de banho para 

uso exclusivo, devendo o utente ter à sua disposição produtos de higiene.  

No que concerne à equipa de profissionais, os mesmos devem ter todos os cuidados 
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recomendados para proteção de contágio (evitar contacto próximo, lavagem das 

mãos com água e sabão durante 20 segundos ou desinfeção com base de álcool a 
70%, que não deverá estar acessível ao utente). A limpeza do quarto deve ser 

realizada todos os dias e com recurso a produtos de limpeza e desinfeção. 

Sempre que existir contacto próximo com o utente em quarentena, todos os 
elementos da equipa técnica e/ou outros profissionais com funções na 
Comunidade, deverão usar Equipamentos de Proteção Individual - máscaras e 
luvas (de acordo com o descrito na Norma 007/2020 da DGS), que após a sua 
utilização deverão ser colocados de imediato no lixo, cumprindo com o 
estipulado no ponto 3.8 da Orientação 10/2020 da DGS. 
 
6. Embora reconhecendo que a intervenção em CT determina a existência de 

momentos grupais de vária natureza, deve ser evitada a concentração de 
residentes em espaços não arejados, sempre que possível. O ar das salas deve ser 

renovado frequentemente, assegurando pelo menos 6 renovações de ar por hora. 

7. As medidas de higiene e controlo ambiental a adotar constantemente incluem: 

• Limpeza frequentemente as superfícies: (mesas, corrimãos, maçanetas de 

portas, botões de elevador), repetir várias vezes ao dia, com um produto de 

limpeza desinfetante, particularmente as superfícies mais utilizadas pelos 

residentes, como mesas-de-cabeceira, proteções das camas, telefones, 

campainhas, comandos de TV, puxadores das portas, lavatórios e doseadores 

de medicação, entre outras; 

• Limpeza dos equipamentos reutilizáveis, que deverão ser adequadamente 

limpos e desinfetados; 

• Roupa utilizada pelos utentes e funcionários: O programa de lavagem da 

roupa deve integrar: pré-lavagem, lavagem a quente (roupa termorresistente) a 

temperatura de 70 a 90ºC. As roupas termosensíveis devem ser lavadas com 

água morna, a uma temperatura a 40ºC, seguido de um ciclo de desinfeção 

química também em máquina; 
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. Louça utilizada pelos utentes e funcionários: As louças utilizadas podem 

ser lavadas na máquina de lavar com um detergente doméstico. As mãos 

devem ser lavadas após a colocação da louça na máquina. 

8. As mãos devem ser lavadas frequentemente com água e sabão, em especial nas 

seguintes circunstâncias: 

• Antes de entrar e antes de sair da comunidade terapêutica; 

• Antes e depois de contactar com os utentes; 

• Depois de espirrar, tossir ou assoar-se; 

• Depois de utilizar as instalações sanitárias; 

• Depois de contactar com urina, fezes, sangue, vómito ou com objetos 

potencialmente contaminados; 

• Antes e após consumir refeições; 

• Antes e após preparar, manipular ou servir alimentos e alimentar os 

residentes; 

• Depois de fazer as camas e de tratar da roupa; 

• Depois de retirar as luvas; 

• Sempre que as mãos parecerem sujas ou contaminadas. 

As instruções para a higiene das mãos devem estar afixadas e acessíveis aos 

profissionais, residentes e visitas. Deve ser evitado tocar com as mãos na cara 
(olhos, nariz ou boca) especialmente se estas estiverem sujas ou possivelmente 

contaminadas. As mãos devem ser lavadas antes de tocar nestas áreas. 

9. No caso de trabalhadores das instituições que apresentem sintomas sugestivos 
de infeção respiratória (espirros, tosse com expetoração, pingo no nariz, etc…), 

deve a instituição ter definido no seu plano de contingência como proceder à 

substituição dos trabalhadores nesta circunstância, por forma a continuar a 

satisfazer as necessidades identificadas dos utilizadores, sem interrupção. Devendo 

estes trabalhadores abster-se sistematicamente de ir trabalhar, mantendo-se em 

recolhimento até que os sintomas cedam completamente. 
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10. O distanciamento social deve ser implementado para todos os doentes com 

sintomas respiratórios. Devem estar afastados de outras pessoas pelo menos um 

metro de distância, sendo esta distância de pelo menos dois metros em ambientes 
fechados. 

11. Em virtude do Estado de Emergência que vigora atualmente em Portugal e por 

forma a cumprir com o isolamento social imposto, deverá ser adiada a fase de 
reinserção social dos utentes que estejam na fase final do seu tratamento, bem 

como aos utentes que se encontram em fases prévias do seu tratamento, deverá 
ser adiada a possibilidade de receção de visitas / contactos com a família e/ou 
saídas da unidade para tratarem do seu processo de reinserção. Nesse sentido, 

por proposta do SICAD e com a anuência das cinco ARS I.P. e em regime de 
exceção, haverá lugar a um prolongamento dos termos de responsabilidade 
emitidos pela ARS. I.P. da área de residência do utente.  

12. Para concretização do disposto no número anterior, os responsáveis técnicos das 

unidades residenciais deverão enviar para a ARS. I.P. competente, pedido de 
prolongamento do tempo de permanência do utente, devendo o mesmo ser 
apresentado nominalmente, com indicação do tempo previsível para a 
manutenção da estadia do utente e devida justificação para o solicitado, 
demostrando claramente a relação direta entre a prorrogação do prazo e isolamento 

social imposto. 

13. No que se refere a saídas de utentes da unidade, durante todo este período, 

independentemente da natureza com que esta se revista (exemplo: disciplinar, a 

pedido ou outra) uma sua eventual reentrada, corresponderá um processo de 
readmissão completo, exigindo todos os procedimentos anteriormente referidos 

para a admissão.  

14. Esclareça-se que as alterações no plano de tratamento (exemplo: adiamento 

de visitas de familiares, ou de saídas ao exterior em fase de reinserção, entre outras) 

que comprovadamente resultem do cumprimento destas medidas ou das constantes 
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no plano de contingência serão objeto de adequada compensação, de forma a que 

a aplicação do modelo terapêutico não seja desvirtuada.  

15. No respeitante às estruturas e programas socio sanitários que operam na área da 

RRMD, a sua ação requer continuidade, na observância dos Planos de 
Contingência, adaptados, pelo responsável técnico do projeto, à especificidade da 

intervenção, e das indicações das Autoridades de Saúde Pública (DGS), em cada 

momento (https://covid19.min-saude.pt).  

16. De forma global, os encaminhamentos/referenciações fazem parte da prática 

destas estruturas / programas; no entanto, durante o período da epidemia, deverão 

restringir-se unicamente às situações de urgência.  

17. Acrescem a estas recomendações gerais referências a respostas específicas em 

RRMD: para os Centros de Acolhimento, deverão ser reforçadas todas as medidas, 

aos diferentes níveis, que levem à redução do número de saídas diárias dos 
utentes, devendo estas restringir-se a situações urgentes ou prementes, 

nomeadamente as necessárias à organização do seu processo de alta do Centro, e 

que não possam ser substituídas por contatos por telefone, mail ou por outro meio 

eletrónico.   

A presente situação prevê-se ter como consequência a emergência de novos riscos 

socio sanitários, acompanhados por uma recrudescência de comportamentos de risco 

associados aos consumos e o agravamento da situação das populações socialmente 

mais marginalizadas e vulneráveis. 

Tal determina que todos os agentes envolvidos na prestação de cuidados a estas 

populações devam comprometer-se, ética e profissionalmente, na manutenção da 

sustentabilidade dos cuidados a estas populações, num cenário exigente, 

rapidamente evolutivo e mutável, ajudando o cidadão a consciencializar-se sobre a 

situação atual, dando-lhe conta dos recursos existentes, mesmo que escassos. 
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Num contexto de crise como este, é assim particularmente relevante não quebrar e 

defender a relação de confiança que foi construída ao longo dos anos entre o cidadão 

e os profissionais de saúde bem como os serviços onde trabalham.  

Lisboa, 02 de abril de 2020 
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ANEXO I 

Declaração de consentimento do utente para confinamento em quarentena 
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Declaração de consentimento do utente para confinamento em quarentena 

 

Eu, ________________________________________________________________,  

portador do documento de identificação n.º _______________________________, 

válido até __________________, nº de beneficiário do Sistema Nacional de Saúde, 

_____________________natural de ______________________________, residente 

em _______________________________, nascido a _____________________, 

declaro ter sido devidamente esclarecido sobre as obrigatoriedades inerentes ao 

Estado de Emergência vigente em Portugal, decorrentes da Pandemia pelo COVID-

19, concordando com a obrigatoriedade do meu confinamento em quarentena por um 

período de 14 dias, aceitando que o mesmo se inicie no dia de admissão na 

Comunidade Terapêutica designada por _________________________________. 

 

  

 

Local: __________________________________________ 

Data: ___________________________________________ 

Assinatura _________________________________________________________ 
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